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PREFTA DE

ALFREDO CHAVES -
ESTADO no ESPiRiTO SANTO i D ‘

LEI ORDINARIA N° 761 DE 16 DE JULHO DE 2021

EMENTA: Autoriza o Municfpio de Alfredo
Chaves a firmar Convénio com a
Cooperativa de Crédito Sul- Litorénea do
Espirito Santo (SICOOB - Sul Litoréneo)
visando 0 recebimento de tributos
municipais, assim como para conoesséo
de empréstimos consignados aos
servidores pdblicos municipais e da outras
providéncias.

O PODER EXECUTIVO DO MUNlClPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado
do Espirito Santo, faz saber que PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e o
Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar
contrato/convénio com a Cooperativa de Crédito Sul-Litoranea do Espirito Santo
(SICOOB — Sul Litoréneo), visando o recebimento por parte da mesma de tributos
municipais, cujos montantes devem ser obrigatoriamente transferidos de forma
imediata e automatica para conta em instituigao financeira oficial que o Municfpio
indicar, na forma que o contrato entre as instituigoes assim preconizarem.

Art. 2° A vigénoia do Convénio seré por prazo indeterminado, podendo ser
revogada por interesse das partes.

Art. 3° A resciséo unilateral por qualquer das partes e sem onus é possivel,
desde que manifestado com anteoedéncia mlnima de 60 (sessenta) dias.

Art. 4° Fioam também os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a
celebrar oonvénio com a Cooperativa de Crédito Sul-Litoranea do Espirito Santo
(SICOOB - Sul Litoréneo), inscrita no CNPJ/MF n° 32.474.884/0001-O2, para
concessao de empréstimos consignados aos servidores ptilblicos municipais de
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cada Poder, respeotivamente, mediante desconto das prestagoes em folha de
pagamento do benefioiario do orédito, com sua autorizaoao expressa.

§ 1° O em-préstimo oonsignado nao pode exoeder a 35% (trinta e cinco por
cento) da remuneraoéo liquida ou provento do servidor.

§ 2° Néo sera permitido o desconto para o pagamento da paroela mensal do
emprestimo quando nao nouver remuneragéo disponivel do servidor.

§ 3° Os valores que néo puderem ser descontados deveréo ser cobrados
diretamente do agente pUb|lC0 pela instituigao financeira, sendo vedada a
possibilidade de aclilmulo dos valores para descontos nos meses posteriores.

Art. 5° As condigoes do empréstimo, bem como os dispositivos legals
aplicaveis séo de responsabilidade da instituigéo financeira, devendo ser aceitas
expressamente pelo servidor interessado.

Art. 6° O Municipio de Alfredo Chaves/ES nao teré qualquer
responsabilidade solidéria nos referidos empréstimos consignados.

Art. 7° A constatagao de oonsignagéo prooessada em desacordo com o
disposto nesta Lei ou que caracterize a utilizaoéo ilegal da folha de pagamento dos
servidores ptilblioos municipais, acarretara na suspenséo da oonsignagéo e a
rescisao imediata do Convénio, sem prejuizo das demais penalidades oabiveis.

Art. 8° Fica vedada a oneraréo de qualquer espécie para o Municfpio de
Alfredo Chaves, no Convénio a que se faz referéncia nesta Lei, exceto com relaoéo
as tarifas bancarias para a prestagéo dos servigos de recebimento dos tributos
municipais.
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Art. 9° As demais condigoes do Convénio serao estipuladas no instrumento
proprio a ser assinado entre as partes.

Art. 10 Esta lei entrara em vigor na data de sua publioagao, revogando-se as
disposiooes em contrario.
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Alfredo Chaves (ES), 16 de julho de 2021.
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